
Balcões de Atendimento 

Serviço Regional Norte Alentejano 

Portalegre Elvas 
Ponte de 

Sor 

Email Estatuto Jovem Empresário Rural - 
jer.srna@drapal.min-agricultura.pt 

Telefone: 245 301 190 

Serviço Regional Alentejo Central 

Évora 
Reguengos de 

Monsaraz 
Estremoz 

Email Estatuto Jovem Empresário Rural – 
jer.srac@drapal.min-agricultura.pt 

Telefone: 266 703 232 

Serviço Regional Baixo Alentejo 

Beja Moura Aljustrel 

Email Estatuto Jovem Empresário Rural - 
jer.srba@drapal.min-agricultura.pt 

Telefone: 284 311 500 

Serviço Regional Alentejo Litoral 

Santiago do 
Cacém 

Odemira 
Alcácer 
do Sal 

Email Estatuto Jovem Empresário Rural - 
jer.sral@drapal.min-agricultura.pt 

Telefone: 269 822 911 

JOVEM 
EMPRESÁRIO 
RURAL 

Zonas Rurais da área de intervenção da DRAP Alentejo  
Áreas não consideradas Zonas Rurais 

CONTACTOS 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do 
Alentejo 

Av. Eng.º Eduardo Arantes Oliveira,  
Apartado 83,  

7006-553 Évora  

266 757 800 



 

 
 

 

 

O que é o Jovem Empresário Rural? 

Jovem Empresário Rural é o jovem que exerça ou pretenda 
iniciar o exercício de uma atividade económica em zona rural. 

O Decreto-Lei n.º 9/2019 criou o Estatuto de Jovem 
Empresário Rural (JER) e a Portaria n.º 143/2019 regulamenta 
os procedimentos para a sua atribuição.  

 

O Estatuto do Jovem Empresário Rural tem como objetivos: 

 Promover a instalação e fixação de jovens 
empreendedores nas zonas rurais visando a sua 
dinamização económica e demográfica e a criação de 
emprego; 

 Contribuir para a diversificação da base económica 
regional, promovendo a inovação, a criação de novas 
empresas e de investimento nas zonas rurais; 

 Valorizar e qualificar os recursos endógenos, 
apostando na imagem, na inserção em novos circuitos 
comerciais e na exploração de atividades inovadoras e 
ambientalmente sustentáveis. 

 

 

  

O que é necessário para o reconhecimento de Estatuto 
de Jovem Empresário Rural (JER)? 

- Pessoas singulares  
     - 18-40 anos de idade 
     - Exerçam ou queiram exercer uma atividade económica 
numa zona rural 

- Pessoas coletivas 
    - Enquadrarem-se como micro ou pequena empresa 
    - A maioria do capital social ou dos direitos de voto 
pertencerem a uma ou mais pessoas singulares que tenham 
entre 18-40 anos de idade; 

O que é são “zonas rurais”? 

Para efeitos de atribuição do título JER consideram-se “zonas 
rurais” as constantes na Portaria n.º 143/2019 de 14 de maio e 
correspondentes às definidas no PDR 2020. 

O que fazer para pedir a atribuição do JER? 

- Preencher e enviar o formulário - disponível no site da DGADR 
www.dgadr.gov.pt – para jer@dgadr.pt; 
- Anexar a seguinte documentação:  
        - cópia de documento de identificação (pessoa singular); 
        - chave de acesso à certidão permanente da conservatória 
do registo comercial e cópia de documento de identificação do(s) 
sócio(s) (pessoas coletivas); 
- Indicar o código CAE da atividade económica e a zona rural 
onde exerce ou pretende vir a exercer; 
 

Qual a validade do JER? 
3 anos. O seu titular deve requerer a sua renovação submetendo 
novo formulário e respetiva documentação. 

  

Quais as medidas de apoio a que o Estatuto JER 
permite ter acesso? 

Medidas de discriminação positiva: 

- abertura de concursos e/ou apoios específicos; 
- priorização na seleção e na consequente hierarquização de 
candidaturas; 
- majoração na atribuição de apoios; 
- prioridade a atribuir nas abordagens integradas de 
desenvolvimento territorial através da definição de dotações 
específicas; 
- criação de linhas de crédito específicas; 
- regime específico de benefícios fiscais; 
 

 Medidas de carácter facilitador: 

 - possibilidade de ser apoiado numa perspetiva integrada por 
diferentes instrumentos de política; 
- acesso prioritário a entidades e estruturas de ações coletivas 
existentes; 
- acesso prioritário a formação profissional específica e 
consultoria técnica; 
- apoio, monitorização e avaliação da presença do JER nas 
atividades da RRN e da Rede das Dinâmicas Regionais; 

 

Consulte mais informação em: 
www.dgadr.gov.pt 

www.drapal.min-agricultura.pt 
Contribuir para rejuvenescer o setor agrícola, incentivar a 
criação de empresas e de empregos noutros setores de 

atividade. 

(A presente informação não dispensa a consulta da 

legislação aplicável) 

http://www.dgadr.gov.pt/
mailto:jer@dgadr.pt
http://www.dgadr.gov.pt/
http://www.drapal.min-agricultura.pt/



